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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90184/2025

Data da Homologação: 01/07/2025 Processo nº 0029.060404/2024-10

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Materias de Consumo (copos descartáveis e água engarrafada),

para atendimento das demandas apresentadas pelas Unidades Administrativas e Superintendências Regionais, visando

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, e

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado que

leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, em

consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°, da Lei

Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao limite

global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, observada

a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento

e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II -

pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o

órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado

pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o fornecedor

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de

preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art. 135, § 2º do Decreto

Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o órgão

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse

em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento

da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar o

fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes remanescentes, na
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ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o

valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos

do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com

fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro de

Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar

reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção

prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes que

aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na respectiva ata na

forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso

o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como também

as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante

a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de outras

normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184 ao 187 do

Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às disposições

presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os ANEXOS

desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

MEDALHAS DE OURO -

PERSONALIZADAS, feitas em

metal no processo de fundição de alta

precisão frente e verso, em formato

REDONDO, banhos de OURO com 7,0 cm

de circunferência, espessura de 4,0 mm,

com passador vazado na ponta para fita

de gorgorão nº 5 (2,5 cm). Na fita

estarão descritos o nome da cidade

sede, logomarca do evento e Governo

de Rondônia. Na frente da medalha

haverá a logomarca do evento, as

identificações da organização do evento.

No verso da medalha haverá a

identificação da logo da bandeira do

Estado e a logomarca do Governo de

Rondônia com a identificação da SEDUC

em cores variadas.

842,00 UND MBP R$ 84,47 R$ 49,00 -41,99

MERITO

BRINDES E

PREMIACOES -

LTDA

0002

MEDALHAS DE PRATA,

PERSONALIZADAS, feitas em

metal no processo de fundição de alta

precisão frente e verso, em formato

REDONDO, banhos de PRATA com 7,0 cm

de circunferência, espessura de 4,0 mm,

com passador vazado na ponta para fita

de gorgorão nº 5 (2,5 cm). Na fita

estarão descritos o nome da cidade

sede, logomarca do evento e Governo

de Rondônia. Na frente da medalha

haverá a logomarca do evento, as

identificações da organização do evento.

No verso da medalha haverá a

identificação da logo da bandeira do

Estado e a logomarca do Governo de

Rondônia com a identificação da SEDUC

em cores variadas.

842,00 UND MBP R$ 72,51 R$ 44,00 -39,32

MERITO

BRINDES E

PREMIACOES -

LTDA

0003

MEDALHA DE BRONZE,

PERSONALIZADAS, feitas em

metal no processo de fundição de alta

precisão frente e verso, em formato

REDONDO, banhos de PRATA com 7,0 cm

de circunferência, espessura de 4,0 mm,

com passador vazado na ponta para fita

de gorgorão nº 5 (2,5 cm). Na fita

estarão descritos o nome da cidade

sede, logomarca do evento e Governo

de Rondônia. Na frente da medalha

haverá a logomarca do evento, as

identificações da organização do evento.

No verso da medalha haverá a

identificação da logo da bandeira do

Estado e a logomarca do Governo de

Rondônia com a identificação da SEDUC

em cores variadas.

687,00 UND MBP R$ 94,98 R$ 59,00 -37,88

MERITO

BRINDES E

PREMIACOES -

LTDA
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0004

MEDALHAS HONRA AO MÉRITO

PERSONALIZADAS,

feitas em METAL no processo de

fundição de alta precisão frente e verso,

em formato REDONDO, banhos de "AÇO"

(participação), com 7,0 cm de

circunferência, espessura de 4,0 mm,

com passador vazado na ponta para fita

de gorgorão nº 5 (2,5 cm), Na fita

estarão descritos o nome da cidade

sede, logomarca do evento e Governo

de Rondônia. Na frente da medalha

haverá a logomarca do evento, as

identificações da organização do evento.

No verso da medalha haverá a

identificação da logo da bandeira do

Estado e a logomarca do Governo de

Rondônia com a identificação da SEDUC´

em cores variadas.

363,00 UND
MARCA

PROPRIA
R$ 10,48 R$ 9,20 -12,21

M.A

VASCONCELOS

LTDA

0005

MEDALHA DE OURO, personalizadas,

feitas em ACRÍLICO CRISTAL, resinada,

em formato sextavado, medindo 7 cm

de circunferência, espessura de 4mm,

com arte em impressão digital, com

fundo amarelo caracterizando OURO e

passador vazado em uma das

extremidades para fita DE CORES

VARIADAS de gorgorão nº. 05 (2,5cm).

Na fita estarão descritos nome da cidade

sede, período de realização e logomarca

do evento e Governo de Rondônia. Na

frente da medalha haverá a logomarca

do evento, as identificações da

organização do evento. No verso da

medalha haverá a identificação da logo

da bandeira do Estado e a logomarca do

Governo de Rondônia com a

identificação da SEDUC em cores

variadas

1.881,00 UND GRAFF R$ 10,83 R$ 5,00 -53,83

MSB

COMERCIO

SERVIÇOS

EIRELI - ME
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0006

MEDALHA DE PRATA, personalizadas,

feitas em ACRÍLICO CRISTAL, resinada,

em formato sextavado, medindo 7 cm

de circunferência, espessura de 4mm,

com arte em impressão digital, com

fundo prateado caracterizando PRATA e

passador vazado em uma das

extremidades para fita DE CORES

VARIADAS de gorgorão nº. 05 (2,5cm).

Na fita estarão descritos nome da cidade

sede, período de realização e logomarca

do evento e Governo de Rondônia. Na

frente da medalha haverá a logomarca

do evento, as identificações da

organização do evento. No verso da

medalha haverá a identificação da logo

da bandeira do Estado e a logomarca do

Governo de Rondônia com a

identificação da SEDUC em cores

variadas.

1.881,00 UND GRAFF R$ 10,83 R$ 5,00 -53,83

MSB

COMERCIO

SERVIÇOS

EIRELI - ME

0007

MEDALHA DE BRONZE, personalizadas,

feitas em ACRÍLICO CRISTAL, resinada,

em formato sextavado, medindo 7 cm

de circunferência, espessura de 4mm,

com arte em impressão digital, com

fundo prateado caracterizando BRONZE

e passador vazado em uma das

extremidades para fita DE CORES

VARIADAS de gorgorão nº. 05 (2,5cm).

Na fita estarão descritos nome da cidade

sede, período de realização e logomarca

do evento e Governo de Rondônia. Na

frente da medalha haverá a logomarca

do evento, as identificações da

organização do evento. No verso da

medalha haverá a identificação da logo

da bandeira do Estado e a logomarca do

Governo de Rondônia com a

identificação da SEDUC em cores

variadas.

1.980,00 UND GRAFF R$ 10,83 R$ 5,00 -53,83

MSB

COMERCIO

SERVIÇOS

EIRELI - ME
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0008

TROFEU CAMPEÃO, com 38 cm de

altura, a partir de sua base, sendo o

corpo de acrílico de espessura de 5mm,

medindo 20cm de largura por 28cm de

altura encaixado na base de madeira. O

acrílico terá um recorte em torno da

arte, simbolizando as logomarcas do

Estado em sua parte superior,

personalizadas em impressão em

silkscreen no adesivo a ser colocado no

acrílico em 4 cores. O Troféu terá a base

em madeira MDF, na cor marrom,

medindo na horizontal de 7 cm x 28 cm,

e 3 cm de altura, com encaixe para

receber o acrílico. Na frente da parte da

madeira vertical (no centro) o qual ficará

uma placa em aço inoxidável escovado,

medindo 3 cm x 15 cm, gravado em

baixo relevo de 4 cores a ser colada a

impressão de identificação na madeira,

podendo ser: modalidade, categoria,

sexo e a identificação de CAMPEÃO e

ANO para atender os Eventos da SEDUC,

e as identificações da organização,

logomarca do Governo de Rondônia com

a identificação da “Secretaria de Estado

da Educação - SEDUC”.

123,00 UND GRAFF R$ 140,40 R$ 68,00 -51,57

MSB

COMERCIO

SERVIÇOS

EIRELI - ME

0009

TROFEU 2º LUGAR, com 38 cm de altura,

a partir de sua base, sendo o corpo de

acrílico de espessura de 5mm, medindo

20 cm de largura por 28cm de altura

encaixado na base de madeira. O

acrílico terá um recorte em torno da

arte, simbolizando as logomarcas do

Estado em sua parte superior,

personalizadas em impressão em

silkscreen no adesivo a ser colocado no

acrílico em 4 cores. O Troféu terá a base

em madeira MDF, na cor marrom,

medindo na horizontal de 7cm x 28 cm,

e 3cm de altura, com encaixe para

receber o acrílico. Na frente da parte da

madeira vertical (no centro) o qual ficará

uma placa em aço inoxidável escovado,

medindo 3cm x 15cm, gravado em baixo

relevo de 4 cores a ser colada a

impressão de identificação na madeira:

modalidade, categoria, sexo e a

identificação de 2º Lugar e ANO para

atender os Projetos da SEDUC, e as

identificações da organização,

logomarca do Governo de Rondônia com

a identificação da “Secretaria de Estado

da Educação - SEDUC”.

79,00 UND GRAFF R$ 140,40 R$ 68,00 -51,57

MSB

COMERCIO

SERVIÇOS

EIRELI - ME
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0010

TROFEU 3º LUGAR, com 38 cm de altura,

a partir de sua base, sendo o corpo de

acrílico de espessura de 5 mm, medindo

20 cm de largura por 28cm de altura

encaixado na base de madeira. O

acrílico terá um recorte em torno da

arte, simbolizando as logomarcas do

Estado em sua parte superior,

personalizadas em impressão em

silkscreen no adesivo a ser colocado no

acrílico em 4 cores. O Troféu terá a base

em madeira MDF, na cor marrom,

medindo na horizontal de 7 cm x 28 cm,

e 3cm de altura, com encaixe para

receber o acrílico. Na frente da parte da

madeira vertical (no centro) o qual ficará

uma placa em aço inoxidável escovado,

medindo 3 cm x 15 cm, gravado em

baixo relevo de 4 cores a ser colada a

impressão de identificação na madeira:

modalidade, categoria, sexo e a

identificação de 3º Lugar e ANO para

atender os Projetos da SEDUC, e as

identificações da organização,

logomarca do Governo de Rondônia com

a identificação da “Secretaria de Estado

da Educação - SEDUC”.

79,00 UND PROPRIA R$ 140,40 R$ 63,70 -54,63
AK INOVAÇÕES

LTDA

0011

CAMISETAS GOLA POLO

PERSONALIZADAS:

"Confeccionadas em malha DRYFIT,

100% poliéster, modelo gola polo, com

manga curta e ribana na mesma cor.

Estampa em sublimação com

Logomarca do evento na parte frontal

(9cm x 9cm), logomarca do evento na

manga direita (6,5cm x 9cm), e

logomarcas da SEDUC, Governo do

Estado de Rondônia e município na parte

traseira (5cm x 15cm), em cores e

tamanhos variados (P”; “M”; “G”; “GG”;

“EXG”). Dimensões das Camisas Gola

Polo - Conforme tabela abaixo: Tamanho

Largura Comprimento P 50cm 65cm M

52cm 67cm G 54cm 72cm GG 56cm

73cm EXG 58cm 74cm ARTE, COR E

TAMANHO DEFINIDOS NO ATO DE

EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE

FORNECIMENTO.

1.625,00 UND PROPRIA R$ 36,66 R$ 22,00 -39,99

MV INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

LTDA
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0012

CAMISETAS GOLA REDONDA

PERSONALIZADAS:

Confeccionadas em malha dryfit, 100%

poliéster, modelo gola redonda, com

manga curta e ribana na mesma cor.

Estampa em sublimação com

Logomarca do evento na parte frontal

(máx. 35cm x 35cm), logomarca do

evento na manga direita (6,5cm x 9cm),

e logomarcas da SEDUC, Governo do

Estado de Rondônia e município na parte

traseira (5cm x 15cm), em cores e

tamanhos variados (P”; “M”; “G”; “GG”;

“EXG”). Dimensões das Camisas Gola

Redonda - Tamanhos Padrões Infantil e

Juvenil. Conforme Tabela abaixo: Peça

Tamanho P M G GG EXG Gola 14cm

15cm 16cm 17cm 18cm Peito 50cm

53cm 56cm 59cm 62cm Manga 18cm

19,5cm 21cm 22,5cm 24cm Largura da

Manga 14cm 15cm 16cm 17cm 18cm

Altura 64cm 67cm 70cm 73cm 76cm

ARTE, COR E TAMANHO DEFINIDOS NO

ATO DE EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE

FORNECIMENTO.

19.440,00 UND PROPRIA R$ 36,67 R$ 18,00 -50,91

GS

FARDAMENTOS

EIRELI LTDA
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0013

AGASALHO (UNISSEX) PARA VIAGEM -

Agasalho

esportivo confeccionado em Nylon

(tactel) cores variadas, composto por

jaqueta manga longa, com zíper frontal

até a gola, da mesma cor da jaqueta,

dois bolsos embutidos com vista, forro

de poliéster vazado, punhos com

debrum elástico sobreposto de 7cm de

largura no mesmo tecido e na mesma

cor do corpo, barra da jaqueta com

debrum sobreposto de 3cm de largura

no mesmo tecido e na mesma cor do

corpo, com capuz com regulagem. Do

lado esquerdo do peito a logo do Time

Rondônia com até 35 cm de altura por

35 cm de largura, cores variadas e nas

costas da jaqueta logomarca do Governo

de Rondônia com a identificação da

“Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, medindo 6,5 cm altura por 9,0

cm de largura. que deverão ser aplicado

silk screen. Calça em Nylon (tactel), sem

forro. Cós elástico com cordão interno

para ajuste, que não exerça pressão

excessiva. Com dois bolsos, um de cada

lado nas laterais das pernas e

fechamento em zíper. Sem ribana na

parte inferior da calça, com abertura de

cerca de 30cm na parte inferior da calça

do lado interno, com fechamento em

velcro. Com logo a logo do Time

Rondônia do lado esquerdo da perna,

cerca de 4,5cm a 5cm de tamanho, e

localizado logo abaixo da abertura do

bolso, cores variadas e no lado direito da

perna logomarca do Governo de

Rondônia com a identificação da

“Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, medindo 6,5 cm altura por 9,0

cm de largura. que deverão ser aplicado

silk screen.

570,00 UND PROPRIA R$ 171,17 R$ 140,00 -18,21
ELO TÊXTIL

LTDA

0014

BOLSA DE MÃO em poliéster com alças

para MÃO, 1 bolso lateral, 1 bolso

frontal, de zíper e alça transversal

acolchoada removível, com porta

SQUEEZE lateral, confeccionada em

cores variadas, medindo 51cm x 28cm x

33cm (largura x altura x espessura), Arte

em 4 cores, incluindo a logomarca do

evento, do Governo do Estado de

Rondônia e Secretaria de Estado da

Educação.

616,00 UND PROPRIA R$ 81,83 R$ 38,22 -53,29

FSG

COMÉRCIO E

CONSULTORIA

LICITATÓRIA

LTDA
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0016

SACOLA TIPO MOCHILA PERSONALIZADA

-

confeccionada em nylon resistente, em

cores variadas com estampa em

silkscreen, podendo ser a mesma

aplicada em 100% do produto, com

alças em cordão que serve para

fechamento e transporte da sacola. Com

as seguintes Medidas: Largura (ou boca)

30cm; Comprimento 40cm. Arte inclusa

a logomarca do evento e as

nomenclaturas: Governo de Rondônia (1°

linha) e Secretaria de Estado da

Educação (2° linha), em cores variadas,

medindo 3cm de altura por 15cm de

largura.

5.523,00 UND PROPRIA R$ 4,89 R$ 4,89 0,00

G10

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES

LTDA

0017

MEDALHA DE BRONZE,

PERSONALIZADAS, feitas em

metal no processo de fundição de alta

precisão frente e verso, em formato

REDONDO, banhos de PRATA com 7,0 cm

de circunferência, espessura de 4,0 mm,

com passador vazado na ponta para fita

de gorgorão nº 5 (2,5 cm). Na fita

estarão descritos o nome da cidade

sede, logomarca do evento e Governo

de Rondônia. Na frente da medalha

haverá a logomarca do evento, as

identificações da organização do evento.

No verso da medalha haverá a

identificação da logo da bandeira do

Estado e a logomarca do Governo de

Rondônia com a identificação da SEDUC

em cores variadas. Cota do item 003

228,00 UND
MARCA

PROPRIA
R$ 94,98 R$ 70,00 -26,30

M.A

VASCONCELOS

LTDA
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0018

CAMISETAS GOLA REDONDA

PERSONALIZADAS:

Confeccionadas em malha dryfit, 100%

poliéster, modelo gola redonda, com

manga curta e ribana na mesma cor.

Estampa em sublimação com

Logomarca do evento na parte frontal

(máx. 35cm x 35cm), logomarca do

evento na manga direita (6,5cm x 9cm),

e logomarcas da SEDUC, Governo do

Estado de Rondônia e município na parte

traseira (5cm x 15cm), em cores e

tamanhos variados (P”; “M”; “G”; “GG”;

“EXG”). Dimensões das Camisas Gola

Redonda - Tamanhos Padrões Infantil e

Juvenil. Conforme Tabela abaixo: Peça

Tamanho P M G GG EXG Gola 14cm

15cm 16cm 17cm 18cm Peito 50cm

53cm 56cm 59cm 62cm Manga 18cm

19,5cm 21cm 22,5cm 24cm Largura da

Manga 14cm 15cm 16cm 17cm 18cm

Altura 64cm 67cm 70cm 73cm 76cm

ARTE, COR E TAMANHO DEFINIDOS NO

ATO DE EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE

FORNECIMENTO. Cota do item 012

6.480,00 UND PROPRIA R$ 36,67 R$ 18,00 -50,91

MV INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

LTDA
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0019

AGASALHO (UNISSEX) PARA VIAGEM -

Agasalho

esportivo confeccionado em Nylon

(tactel) cores variadas, composto por

jaqueta manga longa, com zíper frontal

até a gola, da mesma cor da jaqueta,

dois bolsos embutidos com vista, forro

de poliéster vazado, punhos com

debrum elástico sobreposto de 7cm de

largura no mesmo tecido e na mesma

cor do corpo, barra da jaqueta com

debrum sobreposto de 3cm de largura

no mesmo tecido e na mesma cor do

corpo, com capuz com regulagem. Do

lado esquerdo do peito a logo do Time

Rondônia com até 35 cm de altura por

35 cm de largura, cores variadas e nas

costas da jaqueta logomarca do Governo

de Rondônia com a identificação da

“Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, medindo 6,5 cm altura por 9,0

cm de largura. que deverão ser aplicado

silk screen. Calça em Nylon (tactel), sem

forro. Cós elástico com cordão interno

para ajuste, que não exerça pressão

excessiva. Com dois bolsos, um de cada

lado nas laterais das pernas e

fechamento em zíper. Sem ribana na

parte inferior da calça, com abertura de

cerca de 30cm na parte inferior da calça

do lado interno, com fechamento em

velcro. Com logo a logo do Time

Rondônia do lado esquerdo da perna,

cerca de 4,5cm a 5cm de tamanho, e

localizado logo abaixo da abertura do

bolso, cores variadas e no lado direito da

perna logomarca do Governo de

Rondônia com a identificação da

“Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, medindo 6,5 cm altura por 9,0

cm de largura. que deverão ser aplicado

silk screen. Cota do item 013

190,00 UND TLS R$ 171,17 R$ 169,00 -1,27

EDIMILTON DE

SOUZA TELES -

ME

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

21.883.166/0001-

73

MERITO BRINDES E

PREMIACOES - LTDA

AV. FERNANDO FERRARI,

185/195 - FERRAZÓPOLIS

SAO

BERNARDO DO

CAMPO - SP

DOUGLAS SOUZA DE

ALMEIDA

(11)

4335-

4198 /

97376-

6164

49.400.675/0001-

17
M.A VASCONCELOS LTDA

RUA RIO DE JANEIRO, 360 -

CENTRO SUL

VARZEA

GRANDE


- MT

MARIO ANTÔNIO

VASCONCELOS

65

99359-

1120
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24.342.184/0001-

36

MSB COMERCIO

SERVIÇOS EIRELI - ME

Av. MAMORÉ, 3686 -

TANCREDO NEVES

PORTO VELHO

- RO

JOSE TENORIO DA

SILVA

(69)

99212-

0510/


3225-

8064

53.696.164/0001-

61
AK INOVAÇÕES LTDA

RUA PROFESSOR AMALIO

PINHEIRO, 20, SALA 3 - SANTA

CRUZ

GUARAPUAVA -

PR

ALENSON

FRANCISCO KULKA

(42)

3035-

1742

10.268.280/0001-

77

MV INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA

RUA LUIZ GONZAGA FARIA,

QD. 29, LT 08 - PARQUE

TRINDADE

APARECIDA DE

GOIANIA - GO

MÁRIO SÉRGIO

DAHER

(62)

98293-

0105 /

99696-

5061

43.166.956/0001-

70

GS FARDAMENTOS EIRELI

LTDA

RUA ITAJEU, 865 -

CANINDEZINHO

FORTALEZA -

CE

GEYMISON DOS

SANTOS COSTA

(85)

98888-

0860

28.844.636/0001-

39
ELO TÊXTIL LTDA RUA DORIVAL SONCELA, 10 -

SANTA TEREZA

DO OESTE - PR

JUCELAINE FABIANA

CAMARGO

FIGUEIREDO

(45)

3231-

1556 /

99946-

7718

54.974.490/0001-

56

FSG COMÉRCIO E

CONSULTORIA

LICITATÓRIA LTDA

RUA PORTO VELHO, 323 -

COSTEIRA

SAO JOSE DOS

PINHAIS - PR

FERNANDA

SCINSKAS

GONÇALVES

(41)

99897-

9527

37.626.476/0001-

42

G10 INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA

RUA ABRAHAO JORGE

ROMENOS , 88 -

BRAGANCA

PAULISTA - SP

JEAN MARCOS

MARCOLINO

11-

2473-

0474

39.019.120/0001-

76

EDIMILTON DE SOUZA

TELES - ME

AV.CRUZEIRO DO SUL, 146 -

CANINDÉ - PROXIMO AO

PANELÃO

SAO PAULO -

SP

EDIMILTON DE

SOUZA TELES

11

3313-

3636 /

3313-

3888

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0061809104

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90349/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0029.057165/2023-30

OBJETO: Aquisição de Materiais Gráficos - SEDUC

AVISO DE ERRATA

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL torna público aos interessados, em especial as detentoras do

Registro de Preços, que a Ata em epígrafe, publicada na edição do Diário Oficial do Estado do dia 25/06/2025, sofreu as

seguintes correções:

ONDE SE LÊ:
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